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RESOLUÇÃO Nº. 24/2013 – CMAS, de 29 de Maio de 2013. 

 
Súmula:  Dispõe sobre a suplementação de recursos financeiros para o serviço de 
Acolhimento Institucional para Pessoas Adultas. 
 
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribuições que lhe conferem as 
Leis Federais nº. 8.742/93 e Lei 12. 435/11 e Lei Municipal nº. 6.007/94 com as alterações 
introduzidas pela Lei Municipal nº. 9.185 de 02 de outubro de 2003 e Lei Municipal nº. 
10.211, de 27 de abril de 2007, e considerando: 
 
- O relato realizado em Reunião Ordinária do dia 28/05/2013, pela Comissão de Fundos 
do CMAS, da análise do Ofício apresentado pela Entidade Serviços de Obras Sociais de 
Londrina – SOS, onde solicita o suplemento financeiro para aquisição de 05 camas de 
solteiro, devido à necessidade de implementação do programa noite fria, de suprir de 
forma adequada, o aumento da procura pelo serviço no inverno, bem como para atender 
a manifestação do movimento dos moradores de rua, que reclamam por melhores 
condições para o acolhimento desta demanda extra; 
- As justificativas apresentadas pelas entidades; 
- A previsão de aditivo aos Termos de Convênio formalizados com as entidades; 
- A disponibilidade orçamentária para o ano de 2013, na rubrica 44.50.43 – auxílios. 
 
 

R E S O L V E: 
 

 
 
Art. 1º - Aprovar por unanimidade o suplemento financeiro, através de aditivo, do 
convênio nº 18/2012, formalizado com o Serviços de Obras Sociais de Londrina – SOS, 
CNJ nº 78.638.277/0001-31 na rubrica 44.50.43 – Auxílios, para aquisição de 05 camas, 
no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais). 
 
Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na presente data, devendo ser publicada 
 
 

 
Londrina, 29 de Maio de 2013. 

 
 

 
Sandra Cristina Bianconi da Silva 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 


